INDICAÇÃO Nº 
280
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de designar 16 novos delegados recém-formados pela Academia da Polícia Civil para os distritos subordinados ao Departamento de Polícia do Interior 6, na Região Metropolitana da Baixada Santista.

Justificativa

A Baixada Santista já tem mais de 1,5 milhão de habitantes. Com a construção da segunda pista da Imigrantes, em praticamente todos os finais de semana e feriados, esta população se multiplica. Na mesma proporção, cresce a necessidade de infra-estrutura nos serviços públicos e na segurança de forma especial. 

Em reunião extraordinária do Condesb (Conselho de Desenvolvimento da Baixada Santista), os prefeitos das nove cidades decidiram solicitar a designação de 16 novos delegados para a região. Afinal, a polícia precisa ter infra-estrutura adequada para fazer frente ao crescimento populacional da Baixada. 

Porém, não basta ampliar o número de delegados. É preciso ir além: deve-se melhorar também a infra-estrutura dos distritos policiais, avançando no processo de informatização. Também se deve aumentar o número de viaturas à disposição da Polícia Civil. Quanto mais investimentos na investigação, maior é a possibilidade de elucidação de crimes. Isto é fundamental para acabar com a impunidade e inibir novas ações. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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